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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXRiO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

DOCÜMEKTC

protocolo GSRAL/(q 5/1 jâoko
NÚMERO RRÓPRIO: /| j ̂ ,/^5To
Dm PROTOCOLO;■à^o3/So\^

ESTABELECE PRAZO PARA SUSPENSÃO DE
FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 12 - Fica a Concessionária do sérviço púbiico de saneamento, básico de
água e esgoto^ responsávei pelo ^astecimento no município dè Cachoeiro de itapemirim,
proibida de suspender o fornecimento de água ao consumidor em decorrência de conta
atrasada por até 90 (noventa) dias. , , ,
;  Art. 22 - Fica alterado o inciso i, do artigo 55, do Regulamento da Concessão

de 1/12/97; o item 12 do Contrato de Concessão n^ 029/98 em consonância com o 1-
Termo Aditivo em sua Cláusula 1^ de -iílYim, que passa a vigorar com a seguinte
redação; , '
"Sustar a prestação dos serviços ora concedidos aos usuários iriadimplentes quanto ao
pagamento da conta tarifária no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data
do vencimeríto da aludida conta". , '

Parágrafo Único - A suspensão do fornecimento só poderá ser feito após 90
(noventa) dias do vencimerito da fatura em aberto, com a obrigação de a concessionária
notificar ao consumidor com até 15 (quinze) dias de antecedência.

.  Art. 32 - Esta lei entra em vigor a partir de, 1® de dezembro de 2010,
revogadas disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de sétembro de 2010.

WILSON DIÜI

Vereà

M

or

OS SANTOS

PRB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo

''ÁBX: (28) 3526-5622- FAX; (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@ciTici.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ÇACHOEIRO DE JTAPEMIRIM
ESTADO DO ÉSPÍRITO SANTO

justificativa

^'1 - ■

'  ; o Projeto de Lei que ora encaminho, tíem por objetivo ir ao ehcontro das
diflculdades financeiras ,que afligem a população, que por vezes, não ̂ consegue
íCumprit'com o comprorhisso de pagar suas contas ern diã, e, no caso eix) ,especial,^a
conta dè água. Por/isso^ é qúe apresentamos este Projeto, , èm benefício dos
consumidores deiste município. Por se tratar de um serviço tão essencial, entendemos
não ser possível ós usuários ficarem serri o devido atèndimentó por causa do atrásò
por/um período de até 90 (noventa) dias. T ^ v ^

-  , Á proposta visa,permitir qúe todos os usuários, rhesmQ .com atraso nós
vencimentos das contas, possam dignar-se ̂ m cumjDrir còifi as suas obrigações
financeiras,^ sendo issoj traduzido como avanço na relação entre consumidor e

.concessionária.,'' -" ' ; V ^ - "''V ' "v ''

;  ' /' Com certeza; esse benefício;terá 'um., grande alcance soda), pois, Vai
ãtènder às camadas mais carentes do nosso povo é não causáráUmpacto negativo e
nem prejuízos ã cpnicessionária, não obstante, .á própria empresa também ter urna
"grande preocupação cOm a responsabjlidade social. Mésmo porque às contas cobradas
são acrescidas ps respectivos jurós e multas,,conforme tabela própria da empresa.

r ^ Em conformidade ao projeto, vale ressaltar ainda que, foi publicádP po
:; Piárip. Ofidaí d União do dia> 15/09/2010» a Resolução ne 414/20Í0 da Agência

Nacional dê'Energia Elétrica (ANEEL), em que também estende, para até 90 (^noventa)
.  dias.o prazo para pagaméntp dã copta de energia elétrica vencida. , '

;  ' Assim justificado, submetemos à apreciação desta distinta Casa de L^is, o
nosso projeto,;esperando, para o berp comupn/ ,a, spa apreciação e aprovação./ ,

;  " .; . : V Cachpeirp dé itapemirini, 1.7 de setembro de 2010 ̂  > ." - ; / '. /,

^ r

WILSQN DILlMiyíT^S SANTOS
V * / Vereador-P^B n \

.V

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhòt"

Rüa; Barão de, Itapómirim,,, 05 - Centro. -,-CEP 29300-Í110 - Cachoeiro de ítapemirim Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; i(28) 3521-5753 - E-mail: crrici@Gmci.es.goy.br ' ' ,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EJOVIO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

:A, iosi^
PROTOCOLO GSRiÜj^o3^/â:>|0
NÚMERO PRÓPRIO: {jLi/âoJO
DATA PÈOTOCOLQ:^ V/O^/^/O

ESTABELECE PRAZO PARA SUSPENSÃO DE

FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DÈ

CACHOEIRO DE ITÁPEMIRIM-ES E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

,Art. 12 - Fica a Concessionária do serviço público de saneamento básico ,de

água e esgoto, responsável pelo abastecimento no município de Cachoeito.de Itapemirim,
proibida de spspeTider o fornecimento de água ao consumidor em decorrência,de conta
atrasada por até 90 (noventa) dias.

Art. 22 - Fica alterado o,inciso 1, do artigo 55, do Regulamento da Concessão

de 1/12/97; o Item 12 do Contrato de Concessão n^ 029/98 em consonância com o l^

Termo Aditivo em. sua Cláusula 1^ de 31/12/^8, que passa a vigorar com a seguinte
redação: ' \ " '

"Sustar a prestaçãp dos serviços ora concedidos aos usuários inadimplèntes quanto ao
pagamento da conta tarifária no prazo de até 90 (noverita) dias contados a partir da data
do vencimento da aludida conta". ^

■  Parágrafo Único - A suspensão do fornecimentó só poderá ser feito após 90
(noventa) dias do vencimento da fatura em aberto, com a obrigação de a concessionária

notificar ão consumidor com até 15 (quinze) dias de antecedência.

Art. 32 - Esta lei entra em vigor ã partir de 1^ de dezembro de 2010,

revogadas disposições contrárias.

jCachoeiro de Itapemirim, de setembro dé 2010.

à)

Vereador-PRB

WILSON DILCEM DOS SANTOS

"Feliz d Nação cujo Deus é o Senhor"

•\ ■ ,

Ru.ã Barão de Itápemirirn, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapernirim - Espírito Santo
(28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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JUSTIFICATIVA

- N Ò Projeto de Lei que orq .^caminho, tem por objétivò ir ao encontro das
dificuldades financeiras que afligem ãV população, que por .vezes, não consegue,
cumprir com o compromisso'de pagar suas contas em día, e, no cãso ém. especial, á
conta de água... Por issò, . é que apresentamos estè Projèto, em . benefício dos
consumidores deste município. Pòr se tratar de um serviço tão essencial, entendemos
-não ser possível òs usuários fiçarèm sem q devido atendimento por causa do atraso
por um período de até 90 (noventa) dias. . ; , — . ' ; ̂

A' proposta visa permitir que todos os'uèuários, mesmo com atraso, nos
vencimentos das cóntás, possani dignar-se em-cumprir com as suas obrigações

.financeiras,, sendo isso, traduzidp icomo avanço na relação entre consumjdor e
concessionária. ' ' \ , > . ' , , ./ . _ . - . ,

.Com certeza esse bènefíciorterá um grande alcance sociaí, pois-vai
atender as camadas mais carentes do nosso povo e não causará impacto negativo e
nem prejuízos à concessionária, rião obstante a própria empreSa tarribém ter uma
grande preocupação cpm á.responsabilidade social. Mesmo porque às contas cobradas
são acrescidas os.respectivos juros.e rnultas, conforme tabela,própria, da empresa.. -
j  ErVi conformidade ao projeto, vale ressaltar ainda- que, foi publicado no

Diário Ofieial dá União dp dia 15/09/2010, a Resoluçãp ns 414/2010 da Agência
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)í em que também estende pqra até 9Q (noventa)/

. dias o prazp.pafa. pagamento dá conta de energia elétrica vencida.,
/  f Assim justificado, submetemps*à apreciação desta distinta Casa de Leis,' o

nosso projét9,/espérandq para o bem cpmum, á sua apreciação,é aprovação.; : / ^

Caéhoeiro de Itapernirim, 17 de setembro de 2010

WILSON DILL

Veread

-

(  '

D SANTOS

"Feliz d Naçãó cujo Deiis. é o-Senhdr" v'-.-

-  ̂

Rua Barão de^apémirim 05 Centro--' CEP 29300-1J0' - Cacho.eiro de (tapémirim . t Espírito
.. - FAX: (29). 3521-5753;.E-mail; cmçi@crricl;es,gõv.br .

Santo
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

i

PARECER ÀO PRONTO DE LEI N° 114/2010
INICIATIVA: Vereador Wilson Dilíem dos Santos

'■ ■- ■

À MESA DIRETORA
•" / ■

Senhor Presidente, ■

1  O jiresehte projeto "Estabelece Prazo Pará Suspensão de
Foméciméntq de Agua no Município de Cachoéíro dé Itapemirim e Dá Outras
Providências". : : ' i

r"

p, que, pretende o nobre edil com o presente projeto é proibir a
suspensão do fomecimento de água ao consumidor em decorrência de átraso de conta ^
por até 90,(noventa) ^as. : - - . ^

-  ; Embora louváyel á irüciàtiva do, nobre edil ao tentar proteger interesses
dos usuários do serviço;' g^antindo prazo de até noventa dias para que se possa

; suspender-O fomecimentq de água, pòr atraso no pagamento da conta, alguns aspectos. ,
legais devem ser observados. Vejamos: , v , , '

r  \ . ' Trata-se ò presente jprojeto de tentativa de modificação do contrato de
fcdnçessãò celebrado entre' o Poder Executivo é á, Concessionária prestadora de serviço .
pübbcó.de abastecimento de'água e saneamento de esgoto. ■; m ,

í  É sabido que o Município tem p Poder de Polícia para restringir
liberdades públicas, inclusive as atividades exércidas por níeio de permissões e as
derivadas de,^ contratos. Contudo, ainda que a Câmara possa legislar sobre serviços
púbbcos, iião pode interferir na atividade da Admirtístração e criar exigências concretas -
para contratos já em.vigor. ,

^  , À interferência do;Poder Legislativo nó contrato de prestação de
serviços fimado 'quando da concessão de serviços-púbbcòs pode Causar violação áo
princípio da harmonia entre os ppderes, por, tratar-se a gestão dos contratos firmados
pelo Execiitivp de área reservada à administração deste. .

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" ■  .V

■\

iV

Rua
.  \

Barão dp Itapemirim, Ó5 - Ceritro, - CEP 29300-110 - eacKpeiro de Itapèmirím X- ,Espírito Santo
y  3526-5622 ,-FAXi'(28) 3521-5753 - E-rfiáü: cmci@cmci.ès.goVbr - ■ ^ "

•  ■ , ' i ''. r 1 ■- " .
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\  Inconstítuciònal, portanto, o; projeto de lei em apreço, por afronta ao
princípio ̂áa sejparação'e harmonia entre os pòderes, previsto no art. 2°, da Constituição;
•Federal. ■, ^ ■,"• •;

J, -/I  L ' Assim, em obetüência ao que dispõe d art. 115, Fv, dõ Reginíento .
Interno, com a redação dada pela Resolução 018/2001, òpinmos pelo envio da matéria
à Conússão de Constituição, Justiça e Redação, parâ análise è devidas considerações.

É o parecer para decisão de Vossas Excelências. , ' ,

Cachoeirq de Itapemirim-ES,-15 de outobro^^de 2010.

RE JANE DOS SANTOS, Advogada
/  - ^ OAB/ES-12.928

-.V
V.-

. r

'-Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

GAMARA MÜNiCIPAL DE CAÇHÕEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SAÍITO '

A'alteração ,dé relação contratual deve ser feita;por iniciativa do /
Executivo, que irá estiidar as medidas para manter o eqüilíbiio econômico- .
financeiro do contrato. ^ ~ v }

/  . ^ Vejamos decisão do STF, em voto proferido pelo Min. Eros Grau na ;
ADIn n° 2733, ap julgar lei do Estado do Espírito Santo de iniciativa jparlamentar; - -

-  , "Áafronta ao princípiojda harmonia dos poderes é evidente na rnèdida;
em que p^Poder Legislativo pretende substituir o Éxecutivo na gestão '

' ^ dos coritratos por este celebrados, introduzindo alterações unilaterais — \
em contratos administrativos. Permito-me sublinhar a círcunstãríciá de

^  . que aludi hão a líma improvável e inconsistente separação entré os .
'  ' ( "podeies" - que a doutrina atualizada sepultou a várias décadas - ^ ,

maS à harmonia entre os poderès, na linha do que afirmei em meuyòto
,  i; -^OADÍ 3.367" V t . ' 'a.

/

Rua Barão:de Itapemirim, 05, - Centrei - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo '
. \ ' PABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 -E-mail: cmci@cmci.es.gov>br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMtRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. Aod7X^'lQ DATA:

a

À pIiesidência da comissão de consttuição^ justiça e redação
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

DOCUMF

PROTC^C'

NÚBílK^C

í^,Í)'GçSRaL: ■

PROPRIO:

Li/VfA, f'K..'fOGüLO: '■

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso, XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na-Procuradoria Legislativa da Gasa para parecer aCsl seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N". VETO APL N".. P.RESOL.NV, P. DEC. LEG. N". PRAZO VENC. PROl:
i  • í •

RECURSO N". EMENDAS A LOM N". PAR. TRIB. DE CONTAS NG PRAZO VENÇ^
'

V

1

-t- ■ ■ ■ .  '•í "

i

Atenciosai nt

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente '

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
0 Observação:

» ALERTAM'
RXARARE
DO REGIMl
MATÉRIA
designa:

DS QUE O NÃO CUMPRIMENTO ^DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA£ O P^CER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO^TO INTERNO- "SE A COMISSÃO NÃO APiSsENTAR PARECER SOB^AV nS ZvTo rTgimental, o presidente
R RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS .

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de ItaDemirim 05 - Centro - • CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

PABX: (28)'3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTÁDO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CDNSTITUiCÃQ .TUSTICA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE DE LEI N" 114/2010

INICIATIVA: WILSON DILLEM ^

RELATOR: Marcos Mansur

RET.ATÓRTO:

ÈSTABELEÇÊ PRAZO PARA SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITÁPEMIRIlVi. (

VOTO DO RELATOR: ,

O Projeto esta irregular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Vo|:o pela rejeição da matéria.

VOTO PRESIDENTE; .

Voto com o Relator ^ ,

VOTO DO MEMBRO: i

Voto com o Relator

DECISÃO: ^
^ Comissão votou por unanimidade pela rejeição da matéria.

Sala das comissões, em

Alexandre Bastos Rodri

V//

Marcos Mai®ír- Relator

Màrcos les

de Outubro de 2010.

{■O
Presidente

elho - Membro

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

>

Rua.Barão de Itapemirim, 05 - Centro - GEP29300-11Õ - Cachoeiro de Itapemirim. - Espírito Santo
PABXi (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rnail: cmcl@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GP N°. 143/2010

Cachoeiro de Itapemirim / ES, 10 de Novembro de 2010.

Ao: Exmo. Sr. Vereador

Wilson Dillem dos Santos - PRB

Prezado Vereador,

DOCUMEíMEMTQ:

PROTOCOLO Q

NÚMERO PRÓPRIO: J.' ̂  g
DATA Pa3TOCQl.O: (

Em conformidade com o artigo 117, inciso VIII, do Regimento Interno desta.
Casà de Úes, estamos devolvendo o: Projeto de Lei n°. ,114/2010,^ern anexo.

Atenciosamente,

DAVID /^BERTO LÓSS
Presidente

à£i

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão, de Itapemirim., 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapernirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmGÍ.es.goy.br ú
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